
ESTADO DA PARAiBA

Prefeitura Municipal de Agua Branca

LEI NO 137/94. DE 15 DE JUNHO DE 1994.

Emntai Dispõe sobre a

denominação de Escola e

dá outras providencias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE XCUA BRANCA-PB.i

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e '

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. io Fica denominado Escola Municipal "

sé HERCULANO DA SILVA ", local izada no Povoado de Bois-Jesus'

deste Município.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor a partir da

data de sua pubiÍcação« revogadas as disposições em contra-'

rio.

Prefeitura Municipal de água Branca - PB.

Em, 15 de Junho de 1994.

HERCÚLEAIDNEY FIRMINO

- PREFEITO -


